
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 1.191, DE 27 DE OUTUBRO DE 1971

Dispõe sobre os incentivos fiscais ao turismo e dá
outras providências.

.....................................................................................................................................................................

Art. 11. Fica criado o Fundo Geral de Turismo (FUNGETUR), destinado a fomentar e
prover recursos para o financiamento de obras, serviços e atividades turísticas consideradas de
interesse para o desenvolvimento do turismo nacional, de acôrdo com o parágrafo único do artigo 19
do Decreto-lei nº 55, de 18 de novembro de 1966.

§ 1º. O FUNGETUR será gerido pela Empresa Brasileira de Turismo (EMBRATUR) e
constituído de:

I - Recursos provenientes de parcelas do capital da EMBRATUR, que vierem a ser
integralizadas;

II - Recursos provenientes da receita resultante do registro de emprêsas delicadas à
indústria do turismo e das respectivas renovações anuais;

III - Recursos provenientes dos depósitos deduzidos do impôsto de renda e adicionais não
restituíveis e não utilizados nos prazos regulamentares, bem como dos efetivados com atraso e
respectivas penalidades e correção monetária;

IV - Rendimentos derivados de suas aplicações;
V - Recursos provenientes de dotações orçamentárias da União que lhe forem

especificamente destinados;
VI - Auxílios, doações, subvenções, contribuições e empréstimos de entidades públicas ou

privadas, nacionais, internacionais ou estrangeiras;
VII - Quaisquer depósitos de pessoas físicas ou jurídicas realizadas a seu crédito.
§ 2º. O funcionamento e as operações do FUNGETUR serão regulados por resolução do

Conselho Monetário Nacional.

Art. 12. Em casos especiais, considerados, pela EMBRATUR, de alto interêsse turístico, o
Conselho Nacional de Turismo poderá aprovar projetos ampliando a aplicação de recursos originados
dos incentivos fiscais até o limite de 75% (setenta e cinco por cento) do custo global do
empreendimento.

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 1.439, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1975

Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais e outros
estímulos à atividade turística nacional, altera
disposições dos Decretos-Leis nºs 1.376, de 12 de
dezembro de 1974, e 1.338, de 28 de julho de 1974, e
dá outras providências.

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
FUNDO GERAL DE TURISMO

.....................................................................................................................................................................

Art. 15. Constituirão o FUNGETUR:
I - os recursos que, de acordo com o disposto no parágrafo 1º do artigo 7º, e inciso III, do

artigo 11, do Decreto-lei nº 1.191, tiverem sido ou devessem ser recolhidos ao FUNGETUR até 31 de
dezembro de 1975;

II - a partir de 1 de janeiro de 1976:
 a) recursos provenientes de dotações orçamentárias da União, e que lhe forem

especificamente destinados;
 b) recursos do orçamento da EMBRATUR que lhe forem especificamente destinados;
 c) depósitos efetuados a seu crédito, na forma do artigo 7º, deste Decreto-lei pelas

empresas beneficiárias da redução do imposto de renda, prevista nos artigos 4º, 5º e 6º.
III - quaisquer outros depósitos de pessoas físicas ou jurídicas, realizados a seu crédito;
IV - rendimentos derivados de suas aplicações;
V - auxílios, doações, subvenções, contribuições e empréstimos de entidades públicas ou

privadas, nacionais, internacionais ou estrangeiras.

Art. 16. O funcionamento e as operações do FUNGETUR serão regulados pelo Conselho
Monetário Nacional, observados os seguintes princípios:

I - o FUNGETUR será gerido pela EMBRATUR;
II - a aplicação dos seus recursos, observado o disposto no artigo 17, poderá ser feita por

intermédio de agentes financeiros;
III - na fixação das taxas de juros e correção monetária, aplicáveis às operações realizadas

com recursos do FUNGETUR as autoridades competentes levarão em conta as finalidades sociais do
mesmo Fundo.
.....................................................................................................................................................................
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.825, DE 23 DE AGOSTO DE 1999

Dispõe sobre o recolhimento ao Tesouro Nacional de
parcela da Tarifa de Embarque Internacional, e dá
outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.903-8, de 1999,
que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os efeitos do
disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

.....................................................................................................................................................................

Art. 2º. A receita a que se refere o artigo anterior destinar-se-á, exclusivamente, à
amortização da dívida pública mobiliária federal.

Art. 3º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.903-7,
de 29 de junho de 1999.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a
partir de 11 de janeiro de 1998.

CONGRESSO NACIONAL, em 23 de agosto de 1999; 178º da Independência e 111º da
República.

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
Presidente



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.744, DE 09 DE OUTUBRO DE 2003

Dispõe sobre a assunção, pela União, de
responsabilidades civis perante terceiros no caso de
atentados terroristas, atos de guerra ou eventos
correlatos, contra aeronaves de matrícula brasileira
operadas por empresas brasileiras de transporte aéreo
público, excluídas as empresas de táxi aéreo.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 126, de 2003, que
o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

....................................................................................................................................................................

Art. 8º O art. 2º da Lei nº 9.825, de 23 de agosto de 1999, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 2º A receita a que se refere o art. 1º desta Lei destinar-se-á à amortização da
dívida pública mobiliária federal.

Parágrafo único. A receita a que se refere o caput deste artigo poderá ser destinada
para atender eventuais despesas de responsabilidades civis perante terceiros na
hipótese da ocorrência de danos a bens e pessoas, passageiros ou não, provocados
por atentados terroristas, atos de guerra ou eventos correlatos, contra aeronaves de
matrícula brasileira operadas por empresas brasileiras de transporte aéreo público,
excluídas as empresas de táxi aéreo." (NR)

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Fica revogada a Lei nº 10.605, de 18 de dezembro de 2002. Congresso Nacional,
em 9 de outubro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.

 Senador JOSÉ SARNEY Presidente da Mesa do Congresso Nacional


